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intensiíica-se o debate sobre a 
composição da futura Consti
tuinte, mas pouco se discute a 
respeito do que vai ou não estar 
contido na nova Constituição. 
Embora a controvérsia pareça 
ser quase que apenas sobre 
quem vai elaborar o estatuto 
constitucional, a verdade é que 
a questão de fundo, não explici
tada, tem muito a ver com o 
conteúdo da futura Constitui
ção. Nos extremos do debate so
bre a composição da Assem
bleia Constituinte estão: de um 
lado, aqueles que aceitam que o 
Congresso a ser eleito ano que 
vem acumule as funções legis
lativa e constituinte e seja par
tidarista; e, de outro, os que lu
tam por uma Constituinte inde
pendente e apartidária. Cada 
um desses dois grandes grupa
mentos, no entanto, não é homo
géneo no que se refere à "ideo
logia" que gostariam de ver na 
nova Constituição. 

Do lado dos que insistem na 
Assembleia independente, ou 
seja, na eleição de um Poder 
Constituinte que emane do povo 
para apenas elaborar a nova 
Constituição, pode-se dizer que 
existem duas "facções" princi
pais. Cada facção pretende uma 
Constituição diferente das que 
tivemos até agora, O marco 
ideológico de uma, entretanto, é 
completamente divergente do 
da outra: uma das facções bus
ca a organização de um sistema 
de governo que distribua e si
multaneamente limite os pode
res do governo, tendo em vista a 
salvaguarda da liberdade indi
viduai; e a outra procura a cria
ção de um regime em que o go
verno possua poderes pratica
mente ilimitados para conduzir 
todos os aspectos da vida dos in
divíduos na sociedade. Este úl
timo sistema gera o socialismo 
que se caracteriza pela proprie
dade estatal ("social") dos 
meios de produção e pela "de
mocracia socialista" também 
denominada centralismo demo-
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craíico O primeiro conduz a 
uma sociedade aberta caracte 
rizada pelo exercício politico li
beral democrático e pela ordem 
de mercado onde se destaca o 
respeito à propriedade particu
lar. 

Do lado dos que admitem um 
Congresso partidarista com as 
atribuições simultâneas de Po
der Legislativo e Poder Consti
tuinte, o grupo é amplamente 
heterogéneo no que tange ao 
conteúdo ideológico da futura 
Constituição. A maior parte tal
vez seja composta por pessoas 
que não vêem problema maior 
em produzir uma Constituição 
parecida com algumas que já ti
vemos no passado, como por 
exemplo a de 1946, com algum 
"melhoramento" democrático 
e atualização. Muitos acredi
tam que a questão central está 
na escolha (que em verdade é 
uma alternativa ilusória) entre 
o parlamentarismo e o presi
dencialismo. Há também os ati-
vistas de diferentes segmentos 
sociais, que esperam juntar vo
tos suficientes na futura Assem
bleia para introduzir na reda-
ção constitucional expressões 
convenientes aos interesses que 
representam. Mas o que a gran
de maioria imagina é que basta
rá conseguir uma composição 
representativa da vontade po
pular no congresso-constituinte 
pluripartidário para se ter uma 
Constituição adequada para o 
Brasil; como foi anteriormente 
feito para produzir as Constitui
ções de 1891, 1934 e 1946. 

Ao destrinchar esse problema 
da composição da futura Consti
tuinte, quisemos mais uma vez 
destacar que, fora de uma enti
dade apartidária e independen
te dos poderes constituídos, se
rá quase impossível elaborar a 
Constituição de uma sociedade 
livre e democrática, pois uma 
tal Constituição teria de, antes 
de tudo, formalizar a doutrina 

da Separação de Poderes. Mas, 
sf e para instituir a separação 
entre os poderes Executivo, Le
gislativo e Judiciário (condição 
sine qua non para assegurar a 
vigência do verdadeiro Estado 
de Direito), é preciso com
preender que a função de uma 
Assembleia Legislativa perma
nente não deve ser confundida 
com a de uma instituição tem
porária criada para elaborar ou 
reformar a Constituição. A fun
ção de uma -verdadeira Assem
bleia Legislativa é tão diversa 
do mister da feitura de uma 
Constituição quanto o é do de 
governar ou do de administrar 
a justiça, sendo portanto im
prescindível distingui-la tanto 
do mister da Constituinte quan
to das funções do Executivo e do 
Judiciário. 

Para tornar clara a relação 
entre o Poder Constituinte e os 
poderes instituídos pela Consti
tuição de uma sociedade livre, 
convém descrever resumida
mente quais seriam as quatro 
categorias de poder deste regi
me: O Poder Constituinte 
trataria sobretudo da organiza
ção do sistema de governo e da 
alocação e limitação dos dife
rentes poderes às várias instân
cias dessa organização. Embo
ra devesse incluir nas normas 
formais que "constituem" a or
ganização do Estado alguns 
princípios de direito substanti
vo (definir o que é lei, por exem
plo), a Constituinte deixaria a 
formulação do conteúdo desse 
direito e a sua aplicação a casos 
concretos a cargo respectiva
mente dos órgãos Legislativo e 
Judiciário. J á que o Poder 
Constituinte se ocuparia de uma 
estrutura semipermanente de 
normas de organização, ela só 
precisaria atuar a longos inter
valos, quando fosse impres
cindível alterar sua estrutura. 
O Poder Legislativo trataria 
permanentemente de desenvol
ver o direito substantivo atra

vés do aperfeiçoamento gra
dual das leis; seus poderes se
riam limitados apenas pelo dis
positivo da Constituição que de
finisse os atributos (normas ge
rais de conduta, iguais para to-: 
dos, abstraías e prospectivas) 
que as verdadeiras leis devem 
possuir. O Poder Judiciário 
seria também completamente , 
separado dos demais poderes, 
tendo a atribuição constitucio
nal de administrar a justiça fa
ce às leis emanadas do Legisla
tivo. Todas as pessoas, dentro 
ou fora do governo, estariam 
sujeitas à revisão judicial. O 
Poder Executivo teria o encar
go da condução das tarefas con
cretas do governo propriamen
te dito, administrando os recur
sos materiais e de pessoal à sua 
disposição. Os órgãos do Execu
tivo seriam limitados tanto pe
las normas de organização da 
Constituição quanto pelas nor
mas de conduta justa estabele
cidas (ou reconhecidas) pela 
Assembleia Legislativa. A su
bordinação do Executivo às 
normas de organização da 
Constituição, à revisão judicial 
pelo Judiciário e às normas de 
conduta justa explicitadas pelo 
Legislativo, e, de outro lado, a 
restrição constitucional do Le
gislativo de apenas poder elabo
rar leis que possuam determi
nados atributos, é o que se cha
ma de "Governo da lei, e não de « 
homens". É óbvio que um tal 
sistema de governo só pode ser 
plantado num terreno especial e 
por pessoas que tenham noção 
exata do que significa o ideal do 
Estado de Direito, a doutrina da 
Separação de Poderes, o que é 
lei de verdade e outros impor
tantes conceitos que consubs
tanciariam um sistema de go
verno baseado em instituições 
muito mais imunes a ressenti
mentos momentâneos e a des
temperes e impulsos de meras 
maiorias pseudodemoeráticas. 
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